
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 259/2021/GP

São Roque, 23 de abril de 2021.

Assunto: Reconstrução da ponte localizada na Rua Capitulína dos Santos, no
Bairro do Pavão.

Ref.: Requerimento N° 059/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor

do Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário), bem como aos

nobres Vereadores desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor do Departamento

de Planejamento e Meio Ambiente.

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência

sobre a gestão pública, renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração,

com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA-HENRIQÜES DEARAUJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br.

E-mails: secretariaqp@saoroaue.sp.qov.br: qabinete@saoroque.sp.qov.br.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 22 de abril de 2021.

De: Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito

Resposta Referente ao Requerimento n° 59/2021

Em resposta ao Requerimento N° 59/2021, enviado pelo ilustríssimo vereador
José Alexandre Pierroni Dias,

Considerando os documentos encontrados em arquivos e acompanhamento deste
departamento, tenho a esclarecer;

1. Qual a situação atual do pedido de recursos financeiros encaminhado pelo
Município aos órgãos estaduais para a reconstrução da Ponte localizada na Rua
Capitulina dos Santos, no Bairro do Pavão?
R- segue cópia do Oficio N° CMIL - 166/630/2020, enviado ao município pelo
Departamento de Proteção e Defesa Civil do Estado, onde informa que o pleito foi
encaminhado à Secretária de Agricultura e Abastecimento, que informou tê-lo
registrado e que, em momento oportuno, se cabível e existindo autorizo
governamental, entrará em contato com esse município para as devidas
providências.

2. A Prefeitura pretende aguardar indefinidamente pelos recursos enquanto a
população é prejudicada, já que a situação se arrasta a pelo menos 2 anos e meio?
R- Não faz parte desta administração deixar as necessidades da população de lado,
todos os nossos esforços serão aplicados para o atender o pleito o mais breve
possível. Por ora, neste departamento, não há previsão orçamentaria disponível
para executar a obra.

3. Qual a alternativa existente para a reconstrução da ponte, uma vez que a
burocracia tem prejudicado a população São-roquense?
R- Executar busca de recurso financeiro para execução da obra, seja essa execução
com recurso próprio, transferências estaduais ou emendas parlamentares.

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e
distinta consideração.

lanelh de Toledo

Diretor do Departamejilí de^ancjamento e Melo Ambiente
c\rT: A5750I-1



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CASA MILITAR

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

OFÍCIO N° GMIL- 166/630/2020

Referência: ofício n° 088/2018

Prezado Prefeito,

São Paulo, 5 de março de 2020.

Em atenção à referência, que trata do pedido de recursos financeiros para
construção de ponte localizada na Rua Capitulina dos Santos, município de São Roque,
informo a Vossa Excelência que o pleito foi encaminhado à Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, que informou tê-lo registrado e que, no momento oportuno, se cabível e
existindo autorizo governamental, entrará em contato com esse município para as devidas
providências.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

Sua Excelência, o Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GOES
Prefeito do Município de São Roque

' HENGUEL RICARDO PEREIRA
ITenente Coronel PM Diretor

Departamento de Proteção e Defesa Civil

DE OLIVEIRATONN
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